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COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA - COCEL 

ESCLARECIMENTO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 011/2018 

 

A Companhia Campolarguense de Energia – COCEL, através de seu Agente 

de Licitação, designado pela Portaria n.º 009/2018, torna público e para 

conhecimento dos licitantes, que realizou o seguinte esclarecimento, referente ao 

Edital do Procedimento licitatório n.º 011/2018: 

 
Conforme pedido de esclarecimento da empresa REPUME ILUMINAÇÃO 

abaixo:  

• ENTREGA DOS ENSAIOS 

1 - Os ensaios das luminárias deverão ser entregues junto com a amostra. Esta 

correto nosso entendimento? 

Esclarecemos que a obrigatoriedade da entrega dos ensaios é junto com as 

amostras em até 3 (três) dias úteis:   

  1.2 APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS E CERTIFICAÇÕES 

A empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar 5 

(cinco) amostras da luminária de acordo com as especificações constantes no Item 

3. A empresa também deve apresentar o certificado de ensaios do LED utilizado nos 

equipamentos de acordo com a norma IES LM-80-08, o certificado da extrapolação 

da vida do LED utilizado de acordo com a norma IES TM-21-11, o certificado de 

ensaios do(s) equipamento(s) conforme a norma IES LM-79-08 e a fotometria do(s) 

equipamento(s) em arquivo ies. As amostras e certificados devem ser entregues 

num prazo máximo de 3 dias úteis após a licitação. 

Os ensaios de tipo do equipamento constante nos certificados devem compreender: 

curvas de distribuição fotométrica, intensidade luminosa, características elétricas, 

fator de potência, distorção harmônica, eficiência energética, resistência a radiação 

ultravioleta (UV), proteção contra impactos mecânicos externos, grau de proteção e 

índices de reprodução e temperatura de cor. As respectivas curvas e tabelas devem 

acompanhar os certificados. 

Os certificados devem ser emitidos por laboratório nacional acreditado pelo 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO) 

ou outro laboratório acreditado por entidade internacional reconhecida pelo 

INMETRO. Os certificados devem conter informações para rastreabilidade da 

origem. 
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2 - Os laudos apresentados deverão ser em copia simples ou autenticada? 

Os laudos apresentados poderão ser em original, mediante cópia autenticada por 

cartório competente ou por empregado da COCEL. 

 
3.    Conforme a Lei de acesso à informação, solicitamos os preços estimados 

compostos nos autos do referido processo licitatório. 

A Lei 13303/2016 dispõe sobre o estatuto jurídico das empresas públicas, das 

sociedades de economia mista e de suas subsidiárias. Nesse contexto, a Companhia 

Campolarguense de Energia – COCEL instituiu normas para licitações e contratos 

através do Regulamento Interno de Licitações e Contratos, aprovado pela 

Diretoria Executiva, ratificada pelo Conselho de Administração e publicado no Diário 

Oficial de Campo Largo. Tal regulamento está disponível em nosso site, em 

licitações. 

Está disponível em nosso site www.cocel.com.br a licitação nº 011/2018 que tem 

por objeto a contratação de empresa para fornecimento de LUMINÁRIAS 

PÚBLICAS LED com potência máxima de 150 W. O edital estabelece em seu 

subitem 1.4 que: “O valor estimado do contrato a ser celebrado (ou seja, o valor 

máximo de cada item ou valor do lote) será sigiloso, sem prejuízo da divulgação 

do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 

elaboração das propostas”, e em seu subitem 14.3: “O Agente de Licitação poderá 

revelar nesta fase de negociação (DA NEGOCIAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE 

VENCEDORA) o valor do orçamento estimado”. 

Quaisquer dúvidas poderão ser sanadas no Regulamento ou no próprio edital. 

  

 Permanece inalterada a data de abertura, estabelecida para o 30 de agosto 

de 2018, às 9:00 horas, em função de que não houve alteração de objeto e de 

valores. 

Sendo o que se apresenta para o momento, manifesto protestos de 

consideração e apreço. 

 

Campo Largo, 24 de agosto de 2.018. 
 
 

Antonio Grochoski 
Agente de Licitação 


